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1. MODELO AGU

1.1   Utilizou-se o Termo de Referência Contratação Direta Serviços - Sem dedicação exclusiva de mão de obra
(Atualização em Dezembro de 2023) - Lei 14.133/21 (https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos
/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-lei-no-14-133-21-para-contratacao-direta).

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Contratação de serviços 35º Congresso Mundial PIANC  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e,
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL

1 35º Congresso Mundial da PIANC - 

Evento completo de 28/04/2024 a 03/05
/2024

20656 serviço 2 R$ 4.717,80 ou ($ 

18.000,00 rand, moeda 

sul africana)

R$ 9.435,60, ou  ($ 

36.000 rand, moeda 

sul-africana)

2.2 O prazo de vigência da contratação é de 5 dias para o 35º Congresso Mundial da PIANC, contados de 29 de
abril a 03 de maio de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.3 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global.

2.4 O custo estimado total das contratações é de R$ 9.435,60, ou  ($ 36.000 rand, moeda sul-africana) para 2 (duas)
prestações de serviços, conforme tabela acima e DFD's nº 2162666 e 2162668.

2.6 O instrumento contratual será substituído por nota de empenho, nos termos do inciso I do art. 95 da Lei nº 14.133
/21, visto que não há obrigação futura
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3. FUND. E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

​ ​ ​ ​3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico  deste Termo de Referência.

3.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme consta das informações
básicas deste termo de referência e DFD 11/2023.

3.3 A autorização da Diretoria Geral encontra-se acostado no Despacho doc. SEI nº 2173723.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1 Trata-se de evento, em consonância com o disposto no artigo 6º, inciso XVIII, alínea f,  Lei nº 14.133/2021, tendo
por objetivo o fomento às discussões e reflexões relacionadas aos assuntos de interesse da Antaq.

35º Congresso Mundial da PIANC4.2 No   serão discutidos  trabalhos que tratam de temas da atualidade para os
interesses aquaviários e marítimos. A Antaq participará apresentando dois artigos intitulados "The Implementation of

", Maritime Autonomous Surface Vesselsa Green Label for Promoting Sustainability in Waterborne Transportation
(MASS): a C  assim como o  estudoomprehensive Study on Market Implications and Regulatory Considerations,
pioneiro realizado pela ANTAQ acerca das mudanças climáticas desenvolvido em 2021. Importa salientar a
presença de servidores técnicos para apresentar os aludidos trabalhos com maior domínio.

4.3 2 (dois) servidores irão participar do evento 35º Congresso Mundial da PIANC a serem realizadas nos dias 29 de
abril a 03 de maio de 2024.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 O serviço a ser contratado possui natureza de serviço não-continuado, sem utilização de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva e enquadra-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se
constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido Decreto, cuja execução indireta é vedada.

5.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração
CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.3 A contratação observará os seguintes requisitos:

a) O prazo de execução dos serviços será de 5 (cinco) dias para o 35º Congresso Mundial da PIANC, período de 29
de abril a 03 de maio de 2024. 

b) Os serviços serão prestados pela PIANC;

c) O material será disponibilizado pela contratada;

d) Os serviços a serem contratados não são considerados mão de obra exclusiva;

e) O treinamento está alinhado ao PDP 2024.

5.4 Pertinência das atividades práticas e simulações realizadas no treinamento com as situações reais vivenciadas
pela CONTRATANTE.

5.5 Maiores informações podem ser obtidas nos DFDs 2162666 e 2162668.

5.6 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.7 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, uma vez que o
objeto será cumprido no momento da entrega do serviço.
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6. JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEX.

6.1 A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no artigo 74, inciso III,
alínea f, combinado com o artigo 6º, inciso XVIII, alínea f, ambos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.2 Da norma legal, retiram-se os seguintes requisitos, necessários à presente contratação:

a) o serviço deve ser de cunho técnico-especializado;

b) o profissional e/ou empresa contratados devem contar com notória especialização.

6.3 Os dispositivos em questão disciplinam o tema da seguinte forma (grifos nossos):

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

(...)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

- serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles realizados em
trabalhos relativos a:

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

6.4 Trata-se a presente contratação de um serviço em área de conhecimento estritamente técnico, restando, assim,
atendido o primeiro requisito para a inexigibilidade de licitação, que é treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

6.5 Da notória especialização do profissional/empresa.

6.5.1 Embora o mestre Jorge Ulisses Jacoby Fernandes ressalte que a singularidade deve estar conjugada
necessariamente com a notória especialização da CONTRATADA, é possível depreender que não se trata de
característica exclusiva da empresa, sendo principalmente do corpo técnico.

6.5.2 Nessa seara, segundo a Lei nº 14.133/2021, temos (grifos nossos):

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

-  notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,  organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que
o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato;

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

(...)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:
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(...)

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

6.6 Nos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal:

“Serviços técnicos profissionais especializados são serviços que a Administração deve contratar sem
licitação (...). O que a norma extraída do texto legal exige é a notória especialização, associada ao
elemento subjetivo confiança” (STF, AP nº 348-5/SC, Plenário, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 03.08.2007).

6.7 O objetivo é que o profissional da regulação que fará apresentação de estudos realizados na Antaq possa
conhecer os benchmarks mundiais de práticas regulatórias e de gestão das cadeia de abastecimento além de
transmitir seus aprendizados para parceiros que trabalham na mesma área, bem como dos princípios da logística de
valor agregado e da gestão eficiente da cadeia de abastecimento.

7. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

7.1 A legislação que rege a matéria "pesquisa de preços" fundamenta essa etapa processual da seguinte forma:

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

Art. 72 O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

(...)

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

(...)

VII - justificativa de preço;

Art. 23 O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.

(...)

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o
valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes
no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio
idôneo.

Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I -  composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços  em saúde, observado o índice de
atualização de preços correspondente;
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II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por
meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital; ou

V -  pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano  anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto
no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser
observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compativel com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à
melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que
foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do
caput.

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo
estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e
observado o índice de atualização de preços correspondente.

(...)

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no
art. 5º.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa de
preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura
contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou
privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro
meio idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de
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mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto
pretendido.

7.2 Para o evento em pauta o preço da referida capacitação é de R$ 9.435,60, ou   ($ 36.000 rand, moeda sul-
africana) para 2 (duas) prestações de serviços, conforme tabela acima e DFD's nº 2162666 e 2162668; tabela de
valores traduzida (2193579); e-mail de convite (2193571) e no site da promotora do evento:

https://piancworldcongress2024.co.za/registration-fees/

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 Condições de execução:

8.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Início da execução do objeto: no dia programado para o início do evento (29 de abril de 2024) - 35º Congresso
Mundial da PIANC.

b) O evento contará com diversas programações envolvendo  sessões estratégicas e efetivas de comunicação,
gestão de equipe, tomada de decisão e desenvolvimento de liderança, visitas técnicas a terminais portuários,
empresas e instituições da indústria, além de outras atividades práticas que conectam as diversas líderes
participantes

c) Cronograma de realização dos serviços:

i. 29 de abril a 03 de maio de 2024 - 35º Congresso Mundial da PIANC.

d) Os eventos se findarão:

i. 03 de maio de 2024 - 35º Congresso Mundial da PIANC.

8.2 Local e Horário da Prestação de Serviços:

8.2.1 Os serviços serão prestados na Cidade do Cabo/África do Sul.

8.2.2 Os serviços serão prestados no horário de 08h às 18h entre os dias 29 de abril a 03 de maio de 2024.

8.3 Rotinas a serem cumpridas:

8.3.1 Os servidores deverão se deslocar até o local do congresso;

8.3.2 No caso dos servidores não participarem do evento contratado deverão ressarcir o erário na forma da 
legislação vigente.

8.4 Materiais a serem disponibilizados:

8.4.1 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar materiais didáticos.

8.5 Informações importantes para o dimensionamento da Proposta:

8.5.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características;

a) Atendimento para 2 servidores que participarão do 35º Congresso Mundial da PIANC.

b) Necessidade de aperfeiçoamento se dá para que o servidores transmitam conhecimento e possam se inteirar das 
novas práticas nas áreas que a Antaq atua.

8.6 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.6.1 Não se aplica.

8.7 Procedimento de transição e finalização do contrato.



UASG 682010 Congresso PIANC 19/2024

7 de 15

8.7.1 Não se aplica.

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

9.6 Preposto:

9.6.1 Não se aplica.

9.7 Fiscalização:

9.7.1 Não se aplica pelo fato da contratação ser de execução imediata.

9.8 Fiscalização Técnica:

9.8.1  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

9.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

9.8.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

9.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

9.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

9.8.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

9.9 Fiscalização Administrativa

9.9.1  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).
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9.9.2  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

9.10 Gestor do Contrato

9.10.1 Não se aplica pelo fato da contratação ser de execução imediata.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

10.1 Como se trata de inscrição prévia à prestação de serviço , nãonão há que se falar em medição para pagamento
se aplica ao caso por se tratar de curso internacional e condição essencial para a realização do evento.

10.2 Do recebimento:

10.2.1  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 4 (quatro) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.2.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

10.2.3 Não se aplica.

10.2.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de
2022).

10.2.5 Não se aplica.

10.3 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último;

10.3.1 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

10.3.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021)

10.3.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.3.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

10.3.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

10.3.5.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
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10.3.5.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

10.3.5.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

10.3.5.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

10.3.5.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

10.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.5  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

10.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

10.7 Liquidação:

10.7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

10.7.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.7.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c)  os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

10.8 Prazo de Pagamento:

10.8.1 Não se aplica.

10.9 Forma de Pagamento:

10.9.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

10.9.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

10.9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.[A1] 
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10.9.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.9.4 Não se aplica.

10.10 Antecipação do Pagamento:

10.10.1 A presente contratação permite a antecipação de pagamento total, conforme as regras previstas no presente
tópico.

10.10.1.1 O contratado emitirá  correspondente ao valor da antecipação de pagamento invoice é de R$ 9.435,60
(nove mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos - estimados), ou $ 36.000 (trinta e seis mil rand,
moeda sul-africana) para 2 (duas) prestações de serviços, para que seja realizada a inscrição das servidoras no
evento.

10.10.1.2 Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na
hipótese de inexecução do objeto.

a) No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-
executada do contrato.

10.10.2 O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela
variação acumulada do IPCA ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação
até a data da devolução.

10.10.3 A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer
após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

10.10.4 O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.

 

11. FORMAS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 74, III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021.

11.2 Regime de Execução:

11.2.1 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global.

11.3 Exigências de Habilitação:

11.3.1 Previamente à emissão da nota de empenho, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção.

11.3.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.3.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

11.3.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

11.3.5 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

11.3.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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11.3.7 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

11.3.8 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.4 Habilitação Jurídica:

11.4.1 Não se aplica.

11.5 Habilitação Fiscal:

11.5.1 Não se aplica.

11.6 Qualificação Econômico-Financeira:

11.6.1 Não se aplica.

11.7 Qualificação Técnica:

11.7.1 Não se aplica.

12. ESTIMATIVAS VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1  O custo estimado total da contratação (35º Congresso Mundial da PIANC) é de R$ 9.435,60 (nove mil,
quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos - estimados), ou $ 36.000 (trinta e seis mil rand, moeda sul-
africana) para 2 (duas) prestações de serviços.

12.2 Adequação Orçamentária:

12.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

12.2.2 A dotação orçamentária será informada pelo setor competente oportunamente.

12.2.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do objeto;

b) der causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do objeto;

d) deixar de entregar a documentação exigida;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não executar o objeto ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) presentar declaração ou documentação falsa exigida;
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução objeto;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

1. , quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do objeto, sempreAdvertência
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

2. , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas Impedimento de licitar e contratar
b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

3. , quando praticadas as condutasDeclaração de inidoneidade para licitar e contratar
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

4. Multa: 

(1) moratória de  0,8% (zero oito por cento)por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) moratória de 0,8% (zero oito por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
objeto, até o máximo de 24% (vinte e quatro por cento) pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a) O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
objeto por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de  10% (dez por cento)  sobre o valor total do objeto, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º).

13.4 Todas as sanções previstas neste TR poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157);

13.4.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa da CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

13.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

13.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste objeto ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

13.9 A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

13.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1 São obrigações a CONTRATANTE:

14.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o objeto e seus
anexos;

14.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

14.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

14.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

14.1.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente objeto;

14.1.6 Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto;

14.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

14.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente objeto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

14.1.9 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

14.1.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes desta avença, em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

15.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do objeto ou autoridade superior (art. 137, II);

15.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do objeto, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

15.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

15.1.4 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

15.1.5 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

15.1.6 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

15.1.7 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do objeto.

15.1.8 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

15.1.9 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

15.1.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

15.1.11 Manter durante toda a vigência do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

15.1.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do objeto;

15.1.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

15.1.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da CONTRATANTE.

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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